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EXTRATO DE DECRETOS 
 

DECRETO Nº 17/2025 
 

 

 “Homologa o parecer do Conselho 
Municipal de Educação de Aracitaba que 
menciona e contém outras providências 

 
CONSIDERANDO o disposto na Lei 

Federal nº 14.640/2023, que “Institui o 
Programa Escola em Tempo Integral”. 

 
Considerando a delegação do 

Conselho Estadual de Educação de Minas 
Gerais, conforme resolução CEE-MG 
497/2024. 

 
A Prefeita Municipal de Aracitaba, no 

uso de suas atribuições legais, DECRETA: 
 
Art. 1° Fica homologado o parecer 

do Conselho Municipal de Educação de 
Aracitaba, constante do Anexo I deste 
Decreto, que aprova a Política Municipal de 
Escola em Tempo Integral, na forma da Lei 
federal nº 4.640/2023 e em atendimento à 
delegação do Conselho Estadual de 
Educação de Minas Gerais, conforme 
Resolução CEE-MG nº 497/2024. 
 
  Art. 2º Este Decreto entra em vigor 
na data de sua publicação. 

 
 
Gabinete da Prefeita, 27 de junho de 2025 

TEREZINHA MARCÍLIA DO AMARAL 
TOLEDO 
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